
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 60112022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI DAS POR LEI, 

RESOLVE: 

DESIGNARRHAQUEL FEIJÓ SANTOS FALCÃO, Assistente Júnior 

de Meio Ambiente, matrícula n0021211378, como responsável pelo CASTRAMÓVEL, 

coordenando as ações e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, da 

Prefeitura municipal de Cordeiro, a contar de O 1 de setembro de 2022. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 02 de setembro de 2022. 

LEONANL~ORANCE 
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